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MEMORANDO Nº PA-MEM-2015/21280
Belem, 23 de setembro de 2015.

De: Secretaria da Corregedoria da Regiao Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria das Comarcas do Interior

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências necessários

Ofício nº 1802/2015-SEC/CJRMB referente à Correição nº PA-PRO-2015/01575

realizada na 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital para conhecimento e

providências cabíveis 

Atenciosamente

 

CLAUDIANA HAGE DE OLIVEIRA MARTINS

ANALISTA JUDICIARIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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DESPACHO Nº PA-MEM-2015/21280

Referência: PA-MEM-2015/21280 de 23 de setembro de 2015 - Secretaria da

Corregedoria da Regiao Metropolitana de Belem.

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências necessários

À Gabinete dos Juizes Corregedores da Corregedoria do Interior 1,

De ordem, à apreciação da Mm. Juíza Auxiliar, Dra. DANIELLE

BUHRNHEIM.

Belém, 07 de janeiro de 2016.

 

DANIEL DOS REIS AFFONSO

ASSESSOR JURIDICO DA CORREGEDORIA DO INTERIOR

Assessoria Juridica da Corregedoria do Interior

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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 Trata-se de expediente que encaminha a Corregedoria de Justiça das

Comarcas do Interior, cópia da decisão proferida pela Exma. Desa. Diracy Nunes

Alves, Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém,  nos autos da Correição

Ordinária realizada na 3ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital.

No relatório da correição, registrado na plataforma SigaDoc sob o n. PA-PRO-

2015/01575, a Exma. Corregedora determina a expedição de ofício a este Órgão Censor,

encaminhando a relação de comarcas que se encontram com pendência no que diz respeito

ao envio de guia de internação, ressaltando que a comarca de Breves nunca as remete, 

além de solicitar a CJCI que oriente às comarcas do Interior que não procedam a remessa

dos documentos que compõem os autos de cumprimento de medida sócio-educativa por

Carta Precatória, tampouco utilizem modelos de guia de execução desatualizados.

Assim, expeça-se ofício às comarcas que constam na relação de fls. 38 e 39 dos

autos de Correição Ordinária, para que nos informem, no prazo de cinco dias, sobre a

regularidade do envio de guias de internação a 3ª Vara da Infância e Juventude. da

Comarca da Capital.

Outrossim, expeça-se ofício circular às Comarcas do Interior para que observem

o art. 11, § 1º da Resolução 165/2012-CNJ no sentido de não remeter guia de internação

provisória por meio de Carta Precatória, usando, para remessa, os serviços de malote ou

Correios e, excepcionalmente o serviço de mensagem eletrônica deste Tribunal de Justiça.  

Do mesmo modo que deve ser observado preenchimento da guia  por meio do

sistema instituído pela Resolução 77/2009-CNJ, o Cadastro Nacional de Adolescentes em

Conflito com a Lei, disponível no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2016/00223

REF. Memorando Nº PA-MEM-2015/21280, 23/09/15 - TJPA.
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Belém, 13 de janeiro de 2016.

 

DANIELLE DE CASSIA SILVEIRA BUHRNHEIM

Juíza Auxiliar da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
 

2

P
A

D
E

S
20

16
00

22
3A

Assinado digitalmente por DANIELLE DE CASSIA SILVEIRA BUHRNHEIM.
Documento Nº: 260688-5422 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-autenticidade/



P
A

M
E

M
20

15
21

28
0A

Assinado digitalmente por NIRENE COELHO VIANA.
Documento Nº: 198238.3244186-9598 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



P
A

M
E

M
20

15
21

28
0A

Assinado digitalmente por NIRENE COELHO VIANA.
Documento Nº: 198238.3244189-9595 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



P
A

M
E

M
20

15
21

28
0A

Assinado digitalmente por NIRENE COELHO VIANA.
Documento Nº: 198238.3244189-9595 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/


	of. circ. 010 2016 pa mem 2015 21280
	PA-MEM-2015/21280-A
	ofício nº 1802 2015 _ corregedoria das comarcas do interior
	PA-MEM-2015/21280-A
	PA-DES-2016/00223-A
	of. circ. 011 2016 pa mem 2015 21280
	of. circ. 010 2016 pa mem 2015 21280


